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GUANAMBI 

SEXTA- 13 DE ABRIL DE 2018
ANO X| N º 1633 

 

LEI Nº 1.175 DE 11 DE ABRIL DE 2018 
 

 
 

Executivo a firmar convênio com a ASPAREG  
Associação dos Pais e Amigos da Residência dos 
Estudantes de Guanambi Sérgio Amaral Baleeiro, e 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. O art. 1º da Lei nº 444/2010, que autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a ASPAREG  
Associação dos Pais e Amigos da Residência dos Estudantes de Guanambi Sérgio Amaral Baleeiro, e 
estabelece outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a ASPAREG  
Associação dos Pais e Amigos da Residência dos Estudantes de Guanambi Sérgio Amaral Baleeiro  
para auxiliar na manutenção e desenvolvimento de suas atividades, mediante a disponibilização de 
recursos financeiros no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) por mês.  
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 2 de janeiro 
de 2018, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 11 de abril de 2018. 
 
 
 
Jairo Silveira Magalhães  
Prefeito do Município de Guanambi 
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